
  ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO

1.1 - Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para a merenda dos alunos da
rede de ensino do município de Serranos - MG, em atendimento ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE., conforme condições e especificações contidas neste termo de
referência.

2 - DA PADRONIZAÇÃO

2.1 - A contratação se dará em observância ao princípio da padronização, em
consonância com o disposto no inciso IV do art. 19 da Lei 14.133/2021.

3 - DA NATUREZA DO OBJETO

3.1 - Considerando as características do(s) serviço(s) a ser(em) contratado(s), o objeto desta
contratação foi caracterizado como hipótese de inexigibilidade prevista no art. 74, IV c/c art.
79, I da Lei 14.133/2021.

4 - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Item Descrição Unid. Quant.

1 Abacate - Abacate de primeira qualidade, deve ser firme, limpo,
sem sinais de rachaduras, amassados ou podridão, a fruta deve
apresentar-se com aspecto de produto maturado; peso mínimo por
unidade 100g.

KG 50

2 ABÓBORA MADURA - Abobora madura de primeira qualidade,
inteira e seca, deve apresentar-se firme, não estar danificada por
qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua
aparência; não contercorpos estranhos aderentes à superfície
externa; estar isenta de umidade externa anormal, odor e sabor
estranhos. Deve apresentar tamanho e coloração uniformes, firme
e compacta. Isenta de enfermidades, parasitas e larvas, material
terroso e sujidades, sinais de podridão ou mofo, sem danos físicos
e mecânicos oriundos do manuseio e transporte.

Kg 400

3 Abobrinha - Abobrinha de primeira qualidade, deve apresentar-se
firme, não estar danificada por qualquer lesão de origem física ou
mecânica que afete a sua aparência; não conter corpos estranhos
aderentes
à superfície externa; estar isenta de umidade externa anormal,
odore sabor estranhos. Deve apresentar tamanho e coloração
uniformes, firme e compacta. Isenta de enfermidades, parasitas e
larvas, material terroso e sujidades, sinais de podridão ou mofo,
sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte;
casca com brilho e sem rachaduras, de tamanho médio.

Kg 400
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Item Descrição Unid. Quant.

4 Alface Crespa ou Lisa - Alface crespa ou lisa de primeira
qualidade, aspecto fresco, firme, sem folhas escuras ou amarelas
ou pequenos buracos. As hastes devem ser frescas. Tamanho e
coloração uniformes, firme e compacto, isento de enfermidades,
parasitas
e larvas, material terroso e sujidades, sem danos físicos e
mecânicos oriundos do manuseio e transporte; devem ser de
cultivo no solo.

Kg 150

5 Alho - De 1ª qualidade, tipo extra. Produto não deverá
apresentar problemas com coloração não característica, estar
machucado, perfurado, muito maduro e nem muito verde, devendo
estar intacto, embalados de acordo com a solicitação e
acondicionados em caixas próprias.

Kg 200

6 Amora - Fruto é um aquênio ovoide e comprido, coberto pelo
cálice suculento e de coloração roxa, quase preta. Com ausência
de sujidades, parasitas e larvas. Sem danos físicos e mecânicos
oriundos do manuseio e transporte.

Kg 400

7 BANANA PRATA - Banana Prata de primeira qualidade, deve
apresentar tamanho médio, com peso entre 80-120 gramas, cor
amarela com pontas Verde firmes,cascas sem cortes, sem
rachaduras, sem manchas pretas e sinais de podridão. Com
ausência de sujidades, parasitas e larvas. Acondicionado em caixa
plástica própria contendo 20kg cada.

Kg 800

8 Batata Doce - Batata doce de primeira qualidade amarela, firme,
sem cortes, sem sinais de podridão e/ ou mofos, sem rachaduras,
sem danos causados por insetos ou brocas, de tamanho médio.

Kg 200

9 Batata Inglesa - Batata inglesa especial, lisa e de 1ª qualidade.
Não devem apresentar cor esverdeada nem estar brotando. Deve
ser
firme, de tamanho médio, sem cortes, tenra, viçosa, sem sinal de
machucados, podridão e/ou mofo.

Kg 1000

10 Beterraba - Beterraba extra de primeira qualidade, cor vermelho
intenso, sem sinais de rachaduras, podridão ou mofos.Tamanho
médio.

Kg 300

11 Brócolis Comum - Brócolis de primeira qualidade. Deve
apresentar cabeça e cor verde escura, firme, compacta, com
granulação fina e sem sinais de manchas escuras e floração, livre
de manchas ou sinais de amarelecimento e haste fresca.

Kg 50

12 Cebola - Cebola de primeira qualidade, fresca, não sendo
tolerados os defeitos externos e internos que prejudiquem o
consumo: brotado dano mecânico, mancha negra (carvão),
ausência de catafilos (pelada) e podre. Tamanho médio.

Kg 300

13 Cenoura - Cenoura extra de primeira qualidade, raiz firme e com
laranja intensa, sem pigmentação verde ou roxa na parte superior
(ombro) com comprimento e diâmetro variando respectivamente
de 15 a 20 cm, sem sinais de podridão, rachaduras, machucados.

Kg 300

14 Couve-flor - Couve Flor de primeira qualidade, as cabeças devem
ser compactas, não apresentando sinais de divisão, sem manchas
escuras, sinais de podridão e/ou mofos.

Kg 100

15 Chuchu - Chuchu de primeira qualidade, firme, casca com brilho,
ponta fechada, tamanho médio, não deve apresentar manchas
amarelas ou pretas, sem sinais de podridão e/ou mofos.

Kg 200
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Item Descrição Unid. Quant.

16 Fubá 1kg - Fubá de milho amarelo. Obtido pela moagem de grãos
de milho sãos e maduros. Isento de sujidades, umidade e materiais
estranhos. Embalagem plástica, atóxica, transparente, não violada,
contendo dados produto: identificação, procedência, ingredientes,
gramatura, datas de fabricação e vencimento. Validade mínima de
seis meses a contar da data de entrega do produto.

Kg 200

17 Framboesa - Framboesa é uma fruta pequena, arredondada de cor
vermelho-escura e suculenta.Sem danos físicos e mecânicos
oriundos do manuseio e transporte.

Kg 400

18 Goiaba - Goiaba vermelha, de primeira qualidade, fresca, firme,
tamanho médio e coloração uniformes, isento de
enfermidades,brocas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do
manuseio e transporte.

Kg 200

19 Inhame - Inhame de primeira qualidade, firme, sem sinais de
brotação, sem áreas amolecidas, e/ou mofos e brocas. Deve
apresentar peso de 100 e 200 g.

Kg 100

20 Limão Taiti - Limão Taiti de primeira qualidade, paulista ou
mineiro, fresco, com casca compacta e firme e polpa suculenta.
Deve ser isento de sujidade e com tamanho e coloração uniformes.

Kg 100

21 Laranja Pera - Laranja pera fresca, de 1ª qualidade livre de
sujidades, parasitas, larvas e resíduos de fertilizantes; tamanho e
coloração uniforme; devendo ser bem desenvolvida e madura que
permita a manipulação no transporte; com polpa firme, intacta e
suculenta; sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e
transporte; sem sinais de mofo e/ou podridão. Acondicionado em
caixas plásticas próprias contendo 20kg cada.

Kg 800

22 Leite Pasteurizado integral - Leite Pasteurizado integral.
Embalagem não violada, contendo dados do produto:
identificação, procedência, ingredientes, informações nutricionais,
lote, gramatura, datas de fabricação e vencimento. Validade
mínima de quatro meses a contar da data de entrega do produto.
Embalagem de um litro.

Litro 1000

23 Maçã Fuji - Tamanho pequeno a médio, coloração
vermelha podendo apresentar pequenas manchas esverdeadas ou
amareladas. Sem
partes apodrecidas e grau de amadurecimento apropriado para
consumo.

Kg 800

24 Mamão Formosa - Mamão Formosa de 1ª qualidade livre de
sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração uniformes; bem
desenvolvido e parcialmente maduro; com polpa firme e intacta;
sem danos físicos

Kg 300

25 Mandioquinha Salsa - Mandioquinha salsa de primeira qualidade,
fresca, com tamanho médio, aroma e cor característicos da espécie
e variedade, estar livre de enfermidades, sujidades e/ ou dano
físico ou mecânico.

Kg 300

26 Mandioca Graúda - Mandioca Graúda de primeira qualidade, tipo
branca ou amarela, não fibrosa, raiz mediana, firme e compacta,
cor própria, isento de material terroso, mofo, podridão e a colheita
deve recente.

Kg 300
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Item Descrição Unid. Quant.

27 Manga Rosa,Tommy ou Palmer - Mangarosa, Tommy ou Palmer,
de primeira qualidade, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio,
com polpa firme e intacta, tamanho e coloração uniforme,
devendo ser bem desenvolvida, parcialmente madura. Isenta de
enfermidades, material terroso, umidade externa anormal,
sujidades, parasitas, larvas e corpos estranhos aderentes a casca,
sem danos físicos e mecânicos, oriundo de manuseio e transporte.
Ausência de sinais de mofo e/ou podridão. Peso médio entre 300 e
500gramas.

Kg 100

28 Manteiga - Manteiga sem sal, livre de gorduras trans. Embalagem
com 200g. Ingredientes: creme de leite pasteurizado e cloreto de
sódio (sal). Não deve conter glúten. Validade mínima de 3 meses
no ato da entrega.

Pct. 100

29 Maracujá - Maracujá de primeira qualidade, com tamanho e
coloração uniformes, devendo estar bem desenvolvido e maduro,
com polpa firme e intacta, livre de resíduos de fertilizantes,
sujidades, sem danos físicos e mecânicos oriundos de manuseio e
transporte.

Kg 100

30 Melancia - Melancia de primeira qualidade, graúda,
livre de sujidades, parasitas e larvas. Tamanho e coloração
uniformes, devendo ser bem desenvolvida e parcialmente madura,
com polpa firme e intacta, pesando acima de 5kg cada unidade.
Isenta de rachaduras e sinais de amolecimento, podridão e/ou
mofo

Kg 800

31 Melão - De 1ª
qualidade, redondo, casca lisa, graúdo, livre de sujidades, parasitas
e
larvas, tamanho e coloração uniformes desenvolvida e madura,
com polpa firme
e intacta, fornecimento a granel

Kg 50

32 Mexerica Poncã - Tamanho pequeno a médio, coloração
alaranjada. Sem partes estragadas. Suculenta e grau de
amadurecimento apropriado para consumo.

Kg 50

33 Morango - De boa qualidade, tamanho e coloração uniforme, grau
médio de maturação, colheita recente, fresco, livre de resíduos de
fertilizantes e de sujidades, parasitas ou larvas, com polpa firme e
intacta, sem lesões de origem física ou mecânica.

Kg 50

34 Pepino Caipira - Tamanho médio, fresco, coloração verde-escuro
podendo apresentar partes mais claras. Tenro, sem parte
amassadas e apodrecidas. Grau de amadurecimento apropriado
para consumo.

Kg 60

35 Pera - Aspecto globoso, frutos mistos entre verdes e maduros, cor
própria, classificada como fruta com polpa firme e intacta, isenta
de enfermidades, sujidades, parasitas e larvas, sem lesões de
origem física. Acondicionada em embalagem própria

Kg 600

36 Pimentão verde - Tamanho pequeno a médio coloração
esverdeada a mesclada de esverdeado com vermelho sem partes
apodrecidas. Grau de amadurecimento apropriado para consumo.

Kg 50

37 Queijo mussarela - Peças com até um 1 kg com identificação do
produto, rotulo com ingredientes, valor nutricional, peso,
fabricante, data de fabricação, e validade. Data de fabricação
recente.

Kg 80
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Item Descrição Unid. Quant.

38 Repolho - Repolho de primeira qualidade, firme, fresco,
compacto, com folhas verdes características, livres de manchas
escuras e perfurações, sem sinais de machucados, mofos e/ou
podridão.

Kg 100

39 Tomate - Tomate extra AA, de primeira qualidade, apresentando
cor verde mudando para o vermelho, firmes sem furos, manchas
ou ferimentos, sem danos físicos e mecânicos oriundos de
manuseio e transporte. Peso médio entre 80 e 150gramas.

Kg 800

40 Vagem - Vagem de primeira qualidade, com cor verde
característica, sem manchas pretas, amareladas ou com sinais de
amolecimento. Deve ser firme, de colheita recente, com tamanho
entre 15 e 18 cm. Com pontas integras.

Kg 200

41 Iogurte - Iogurte de frutas, galão de 20 litros. Diversos sabores:
ameixa, coco, maçã, morango, pêssego, entre outros. Isentos de
sujidades e mofos. Embalagem plástica, atóxica, selada com
tampa de alumínio, não violada, conter dados do produto:
identificação, procedência, ingredientes, informações nutricionais,
lote, gramatura, datas de fabricação e vencimento. Validade
mínima de trinta dias a contar da data de entrega do produto. O
produto deve ser entregue em veículo que esteja nos moldes da
resolução ses/mg nº 6458, de 05 de novembro de 2018, sendo
refrigerado em temperatura conforme embalagem do produto.
Obs.: Não pode ser bebida láctea.

Litro 1000

42 Ovo de galinha - OVOS INSPECIONADOS MÉDIOS, isento de
sujidades, fungos e substâncias tóxicas, acondicionado em
embalagem apropriada, não sendo embalagem de papelão e com
rótulo contendo procedência e validade.

Dz 300

43 Uva - Apresentando tamanho, cor e formação uniformes, sem
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte.
Acondicionadas em caixa com 10Kg.

Kg 100

5 - PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1 - O prazo de vigência do credenciamento será 31/12/2025, conforme Estudo Técnico
Preliminar.

6 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”, DA LEI Nº 14.133, DE
2021)

6.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico do documento de formalização de demanda.

7 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO
DE VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO
XXIII, ALÍNEA “C”, E ART. 40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)
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7.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em Tópico específico
do estudo técnico preliminar.

8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

8.1 - Sustentabilidade

8.1.1 - Os requisitos da contratação relacionados a natureza do objeto e a
sustentabilidade encontra-se pormenorizado em tópico específico do(s) Estudo(s)
Técnico(s) Preliminar(es), apêndice deste Termo de Referência.

8.2 - Subcontratação

8.2.1 - NÃO será admitida a subcontratação do objeto contratual.

8.3 - Garantia da contratação

8.3.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução

9 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE DISTRIBUIÇÃO DA
DEMANDA

9.1.1 - A execução do(s) serviços(s) estará autorizada a partir da Ordem de Serviço, a
ser emitido pelo Setor de Compras ou pelo setor requisitante do Município de Serranos.

9.1.2 - Para a execução do objeto a CONTRATADA deverá seguir a seguinte dinâmica:

9.1.2.1 - Os produtos serão entregues obedecendo às ordens de serviços;

9.1.2.2 - Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades
estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição
quando necessário:

9.1.2.3 - O CRITÉRIO DE DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA DO
CREDENCIAMENTO será feito, objetivamente, da seguinte forma:

9.1.2.3.1 - A demanda total será dividida de forma proporcional entre todos os
fornecedores credenciados, observando-se a capacidade de fornecimento
declarada por cada participante no momento da habilitação.
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9.1.2.3.2 - Caso a soma das capacidades informadas supere a demanda da
Administração, a distribuição será ajustada de forma proporcional, garantindo
que cada credenciado atenda ao limite estabelecido no edital.

9.1.2.3.3 - Nos casos em que a demanda da Administração não for suficiente para
contemplar todos os credenciados em determinado período, será adotado o
sistema de rodízio entre os fornecedores habilitados, de modo a assegurar a
isonomia e a participação equitativa.

9.1.2.3.4 - Terão prioridade na distribuição, nos termos da legislação aplicável
(Lei nº 11.326/2006, Resoluções FNDE e legislação correlata), os grupos formais
da agricultura familiar (associações e cooperativas), seguidos dos agricultores
familiares individuais locais, assentados da reforma agrária e comunidades
tradicionais.

9.1.2.3.5 - Caso algum fornecedor não cumpra com a entrega pactuada, a sua cota
será redistribuída imediatamente entre os demais credenciados, observada a
capacidade de fornecimento declarada.

9.1.2.3.6 - Todo o processo de distribuição será registrado em ata e sistema
próprio, garantindo a transparência e o controle social do programa.

9.1.2.7 - Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá apresentar
durante o credenciamento uma declaração de capacidade de fornecimento.

10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

10.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

10.2 - As comunicações entre o Município de Serranos e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

10.3 - A responsabilidade pela gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou
comissão designados por ato administrativo próprio do Contratante.
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10.4 - A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que
realizará a fiscalização, o controle e a avaliação dos serviços, bem como aplicará as
penalidades, após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações
contratadas.

11 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

11.1 - A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.

11.1.1 - Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

11.1.1.1 - Não produziu os resultados acordados;

11.1.1.2 - Deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida
as atividades contratadas; ou

11.1.1.3 - Deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizou com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.

12 - DO RECEBIMENTO

12.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 dias quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº
14.133 ).

12.1.1- O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório;

12.1.2. - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

12.2 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação

12.3 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da
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execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

12.4 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.

12.5- Quando a fiscalização e a gestão do contrato justificadamente for exercida por um único
servidor, caberá a ele praticar todos os atos relacionados ao recebimento provisório e
definitivo do objeto.

13 - DO PAGAMENTO

13.1 - O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta)
dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do
Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante
verificação da manutenção da regularidade fiscal exigida para contratação, observadas as
disposições deste Termo de Referência.

13.2 - Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos,
bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na
nota fiscal ou na fase de recebimento provisório/definitivo ou no cumprimento de
obrigações contratuais.

13.3 - No caso de atraso no pagamento, desde que a empresa não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela
CONTRATANTE entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento
será de 6% a.a. (seis por cento ao ano), mediante a aplicação da seguinte fórmula:

a.    EM = I x N x V, onde:
b.    EM = encargos moratórios
c.    N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
d.    V = valor a ser pago
e.    I = índice de atualização financeira = 0,0001643

13.4 - À CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se os serviços
não estiverem em perfeitas condições de acordo com as exigências contidas neste termo de
Referência.

14 - REAJUSTE

14.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.
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14.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação, pelo contratante, do IPCA acumulado dos últimos doze meses, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

14.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

14.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

14.5 - O reajuste será realizado por apostilamento.

15 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

15.1 - São obrigações do Contratante:

15.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

15.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

15.1.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,
no total ou em parte, às suas expensas;

15.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado, por meio dos servidores designados na condição de
Fiscal(s) no documento de formalização de demanda.

15.1.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

15.1.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência;

15.1.7 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato;

15.1.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.
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15.1.8.1 - A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por
igual período.

15.1.9 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do
protocolo.

15.1.10 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

16-  OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

16.1 - São obrigações do Contratado:

16.1.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e de
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas:

16.1.2 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal/gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II);

16.1.3 - Alocar, quando for o caso, os empregados necessários ao perfeito cumprimento
das cláusulas do contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação
de regência;

16.1.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

16.1.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida no aviso de dispensa, o valor correspondente aos danos sofridos;
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16.1.6 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante
ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº
14.133, de 2021;

16.1.7 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro
utilizado pelo(a) Município de Serranos, o contratado deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

16.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;

16.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

16.1.10 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo(a) Município de
Serranos ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local
dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

16.1.11 - Prestar os serviços dentro das exigências mínimas impostas pela ANVISA e
segundo as especificações e determinações técnicas aplicáveis, respondendo por sua
qualidade.

16.1.12 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo
o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

16.1.13 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

Praça Doze de Dezembro, nº 60, Centro, Serranos - MG 12/17

924 - TERMO DE REFERÊNCIA - CREDENCIAMENTO SERVIÇO NLLC - ATIVO - APROVADO



insalubre;

16.1.14 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação;

16.1.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de
2021;

16.1.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do(a) Município de Serranos;

17 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

17.1 - Forma de seleção

17.1.1 - A contratação será por inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 79,
inciso  I e art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 14.133/2021.

17.2 - Condição prévia ao exame da documentação de habilitação

17.2.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
interessado, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

17.2.1.1 - Consultar no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as
certidões negativas de inidoneidade e de impedimento.

Nota explicativa: Caso não esteja disponível no PNCP a consulta prevista
no item 17.2.1.1, poderá ser realizada a consulta consolidada de Pessoa
Jurídica do TCU, a qual abrange também o cadastro do CNJ, do CEIS, do
próprio TCU e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP do
Portal da Transparência (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

17.2.1.2. Constatada a existência de sanção, o interessado não poderá ser
contratado.

17.3 - EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA
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17.3.1 - Para fins de habilitação, deverá o futuro contratado comprovar os seguintes
requisitos:

17.3.1.1. Habilitação Jurídica

17.3.1.1.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

17.3.1.1.2 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU
ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

17.3.1.1.3 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro
Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;16.4.6 - Filial, sucursal
ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz;

17.3.1.1.4 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com
a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971;

17.4. FISCAL E TRABALHISTA;

17.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

17.4.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

17.4.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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17.4.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

17.4.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] e/ou
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

17.4.6 - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e/ou
[Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

17.4.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede,
ou outra equivalente, na forma da lei;

17.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

17.5.1. Será exigido Qualificação Econômico Financeira, conforme exigência abaixo:

I - certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua
participação na licitação ou de sociedade simples;

II - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

17.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

17.6.1. Não será exigido Qualificação Técnica.

18 - EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA FÍSICA

18.1 - No presente credenciamento SERÁ permitido a participação de pessoa física

19 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

19.1 - O valor da contratação conforme exigência do art. 79, parágrafo único, inciso III da Lei
14.133/2021, encontra-se detalhado no ANEXO I DO TR - “TABELA DE VALORES DA
CONTRATAÇÃO”.
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20 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

20.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento do(a) Município de Serranos.

20.1.1 - A contratação será atendida pela seguinte dotação:

3.3.90.36.00.2.05.00.27.812.0007.2.0042 - APOIO AO DESPORTO AMADOR

3.3.90.39.00.2.05.00.27.812.0007.2.0042 - APOIO AO DESPORTO AMADOR

20.1.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

21 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

21.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas
e dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a
inverdade das informações nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem
prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis.

21.2 - Considera-se licitante todo fornecedor, podendo ser  pessoa física ou jurídica,
participante da presente contratação direta.

21.3 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e
se omita em outro será considerado especificado e válido.

Prefeitura Municipal de Serranos, 18/09/2025.

__________________________________________________
Giovana Ramos Silva

Secretário(a) Municipal de Educação

 DESPACHO

Aprovo o Termo de referência, considerando a necessidade da contratação, em face das
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justificativas  apresentadas pelo setor requisitante.

__________________________________________________
Reginaldo Rael Arantes

Prefeito Municipal
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